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mento Rural e Pescas, que a transferência definitiva
de QR, sem transmissão da exploração, apenas possa
ser efectuada no caso em que a exploração para onde
se pretenda transferir a QR se situe fora de uma zona
vulnerável do ponto de vista ambiental, conforme defi-
nida no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 235/97, de 3 de
Setembro, com excepção dos processos de transferência
relativamente aos quais tenha sido emitido, para o efeito,
parecer favorável da respectiva direcção regional de
agricultura e apenas no que respeita a produtores já
instalados, até ao quantitativo igual às entregas ou às
vendas directas registadas em 2001-2002.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 5
de Dezembro de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1550/2002

de 26 de Dezembro

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18
de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 209/2002, de
17 de Outubro, que estabelece os princípios orientadores
da organização e da gestão curricular do ensino básico,
torna-se necessário proceder a alguns ajustamentos aos
planos de estudos dos cursos básicos do ensino espe-
cializado de Dança e de Música, em regime articulado.
Importa também definir as condições de admissão, cons-
tituição de turmas e avaliação e certificação dos alunos
dos cursos básicos e secundários neste regime de ensino.

Assim:
De acordo com o disposto nos artigos 3.o e 5.o do

Decreto-Lei n.o 310/83, de 1 de Julho, e do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 344/90, de 2 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o O plano de estudos dos cursos básicos de Dança
em regime articulado é constituído pelas disciplinas de
formação vocacional constantes dos planos de estudo
em vigor e pelas componentes do currículo constantes
dos anexos II e III ao Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18
de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 209/2002, de 17 de Outubro, à excepção, no
2.o ciclo, das disciplinas da área curricular disciplinar
de Educação Artística e Tecnológica e de Educação
Física e, no 3.o ciclo, das disciplinas das áreas curri-
culares disciplinares de Educação Artística, de Educação
Tecnológica e de Educação Física, sendo a Área do
Projecto preferencialmente desenvolvida na escola espe-
cializada de ensino artístico.

2.o O plano de estudos dos cursos básicos de Música
em regime articulado é o constante dos anexos I e II
ao presente diploma, do qual fazem parte integrante.

3.o O disposto no número anterior aplica-se também
ao Instituto Gregoriano de Lisboa, à excepção das dis-
ciplinas de formação vocacional, que são as constantes
do mapa I anexo à Portaria n.o 421/99, de 8 de Junho.

4.o Poderão ser ministrados nas escolas de ensino
especializado de música os cursos básicos e complemen-
tares dos instrumentos que constam do anexo III à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante.

5.o Os planos de estudos referidos nos n.os 1.o e 2.o
aplicam-se:

a) No decurso do ano lectivo de 2002-2003, no que
respeita ao 2.o ciclo do ensino básico e ao 7.o ano
de escolaridade;

b) A partir do ano lectivo de 2003-2004, no que
respeita ao 8.o ano de escolaridade;

c) A partir do ano lectivo de 2004-2005, no que
respeita ao 9.o ano de escolaridade.

6.o Até à entrada em vigor do plano de estudos refe-
rido no n.o 1.o, o plano curricular dos 8.o e 9.o anos
dos cursos básicos de Dança é constituído pelas dis-
ciplinas constantes do mapa n.o 3 anexo ao Decreto-Lei
n.o 286/89, de 29 de Agosto, à excepção das disciplinas
de Educação Física e Educação Visual e da Área Opcio-
nal, e pelas disciplinas da componente de formação voca-
cional constantes dos respectivos planos de estudos.

7.o Até à entrada em vigor do plano de estudos refe-
rido no n.o 2.o, o plano curricular dos 8.o e 9.o anos
dos cursos básicos de Música é constituído pelas dis-
ciplinas constantes do mapa n.o 3 anexo ao Decreto-Lei
n.o 286/89, de 29 de Agosto, à excepção da disciplina
de Educação Visual e da Área Opcional e pelas dis-
ciplinas da componente de formação vocacional cons-
tantes do anexo I à presente portaria.

8.o O disposto no número anterior aplica-se também
ao Instituto Gregoriano de Lisboa, cujas disciplinas de
formação vocacional são as constantes do mapa I anexo
à Portaria n.o 421/99, de 8 de Junho.

9.o Aos alunos abrangidos pelos n.os 6.o e 7.o é pos-
sibilitada a frequência com avaliação da disciplina de
Língua Estrangeira II, mediante requerimento do encar-
regado de educação.

I

Admissão de alunos

10.o Podem ser admitidos nos cursos básicos de
Dança ou de Música, em regime de ensino articulado,
os alunos que ingressam no 5.o ano de escolaridade e
se encontram inscritos numa escola de ensino especia-
lizado de dança ou de música, pública ou particular
e ou cooperativa com paralelismo ou autonomia peda-
gógica, ou em regime de experiência pedagógica, no
1.o ano/grau em todas as disciplinas de formação voca-
cional constantes dos respectivos planos de estudos.

11.o Podem ser admitidos nos cursos secundá-
rios/complementares de dança ou de música (instru-
mento), em regime de ensino articulado, os alunos que
completaram os respectivos cursos básicos e que, ingres-
sando no 10.o ano de escolaridade, se encontram ins-
critos numa escola de ensino especializado de dança
ou de música, pública ou particular e ou cooperativa
com paralelismo ou autonomia pedagógica, em todas
as disciplinas das componentes de formação específica,
técnico-artística ou vocacional constantes dos respec-
tivos planos de estudos.

12.o Poderão também ser admitidos no curso secun-
dário de Dança os alunos que, possuindo a habilitação
do 9.o ano de escolaridade, comprovem, mediante teste
de admissão, ter conhecimentos e capacidades neces-
sários ao prosseguimento destes estudos.

13.o Podem ser admitidos ao curso complementar de
Formação Musical os alunos que, tendo concluído as
disciplinas de Formação Musical e de Classes de Con-
junto do curso básico, possuam, no mínimo, o 3.o grau
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da disciplina de Instrumento e se inscrevam em todas
as disciplinas constantes do respectivo plano de estudos.

14.o Poderão ser admitidos alunos neste regime de
frequência em qualquer um dos anos dos cursos básicos
ou complementares de música, desde que o ano/grau
de todas as disciplinas vocacionais frequentadas na
escola de ensino artístico especializado seja correspon-
dente ou mais avançado relativamente ao ano de esco-
laridade que frequentam na escola de ensino regular.

15.o Excepcionalmente, poderão ser admitidos neste
regime de frequência alunos que ingressam nos 6.o, 7.o
ou 8.o anos de escolaridade e se encontram inscritos
numa escola de ensino especializado de música em todas
as disciplinas de formação vocacional constantes dos
respectivos planos de estudos, desde que o desfasamento
entre os anos de escolaridade e os anos/graus de qual-
quer das disciplinas de formação vocacional que fre-
quentam não seja superior a dois anos.

16.o O ingresso referido no número anterior far-se-á
mediante parecer da escola de ensino vocacional que
fundamente as capacidades de aprendizagem excepcio-
nais reveladas pelo aluno e apresente medidas especiais
de preparação que permitam uma progressão mais
rápida nas disciplinas de formação vocacional com vista
à conclusão e certificação prevista no n.o 37.o, ouvida
a escola do ensino regular.

17.o Poderão ainda ser admitidos alunos em qualquer
um dos anos do curso básico ou secundário de Dança
mediante a aprovação em testes de admissão nas dis-
ciplinas de natureza técnica e de natureza criativa cor-
respondentes ao ano de escolaridade a que se propõem.

18.o Os alunos que, não tendo ainda completado o
9.o ano de escolaridade, tenham concluído todas as dis-
ciplinas da formação vocacional dos cursos básicos de
dança ou de música, poderão ser admitidos neste regime
de frequência desde que frequentem, no mínimo, três
disciplinas das componentes de formação específica, téc-
nico-artística ou vocacional constantes dos respectivos
planos de estudo dos cursos secundários/complemen-
tares.

II

Constituição de turmas

19.o As escolas do ensino regular devem integrar
numa mesma turma os alunos que frequentam o ensino
básico ou secundário/complementar de dança ou de
música em regime de ensino articulado.

20.o Os horários das turmas a que se refere o número
anterior devem ser elaborados de forma que os alunos
não fiquem sujeitos a tempos não lectivos intercalares
à excepção dos que correspondem ao período da
refeição.

21.o As escolas de ensino especializado de dança e
de música e as escolas de ensino regular devem orga-
nizar-se para a criação de turmas e a elaboração de
horários, devendo as primeiras articular-se preferencial-
mente com uma escola do ensino regular, sem prejuízo
de aceitarem alunos de outros estabelecimentos de
ensino.

22.o As escolas de ensino regular referidas no número
anterior devem aceitar alunos que se matriculem neste
regime de ensino independentemente da área geográfica
da sua residência.

III

Avaliação e certificação

23.o Os professores das disciplinas ministradas nas
escolas do ensino especializado artístico, ou um seu
representante a designar pelo conselho pedagógico,
deverão participar nas reuniões de conselhos de turma
que se realizam nas escolas de ensino regular para efeitos
de articulação pedagógica e avaliação.

24.o A avaliação do aproveitamento escolar dos alu-
nos dos cursos básicos e secundários/complementares
de Dança e de Música deve processar-se de acordo com
as normas gerais aplicáveis ao respectivo nível de ensino
e às especificidades introduzidas pelo presente diploma.

25.o A obtenção de nível inferior a 3 em mais de
uma das disciplinas de natureza técnica (Técnica de
Dança Clássica, Técnica de Dança Moderna e Técnica
de Dança Contemporânea) ou de natureza criativa
(Dança Criativa, Criação Coreográfica e Alinhamento
Estrutural/Improvisação/Composição) ou mais de duas
outras disciplinas da componente de formação vocacio-
nal dos cursos básicos de Dança impede a transição
de ano na componente de formação vocacional.

26.o A obtenção de nível inferior a 3 numa das dis-
ciplinas de natureza técnica (Técnica de Dança Clássica,
Técnica de Dança Moderna e Técnica de Dança Con-
temporânea) ou de natureza criativa (Dança Criativa,
Criação Coreográfica e Alinhamento Estrutural/Impro-
visação/Composição) impede a transição de ano nessa
disciplina, sem prejuízo da progressão nas restantes dis-
ciplinas de formação vocacional.

27.o A obtenção de nível inferior a 3 em qualquer
das disciplinas da componente de formação vocacional
dos cursos básicos de Música impede a transição de
grau nessa disciplina, sem prejuízo da progressão nas
restantes disciplinas de formação vocacional.

28.o A classificação final no 5.o grau das disciplinas
de Formação Musical e Instrumento inclui a realização
de um exame final.

29.o A retenção de um aluno que frequenta os cursos
básicos de Dança ou de Música em qualquer dos anos
de escolaridade não impede a sua progressão na com-
ponente de formação vocacional, de acordo com os ter-
mos definidos neste diploma.

30.o Os alunos dos cursos de Dança que frequentam
disciplinas na escola de ensino especializado, com des-
fasamento relativamente ao ano de escolaridade, pode-
rão, sob proposta dos respectivos professores, realizar
provas de avaliação em qualquer momento do ano lec-
tivo para transição de ano.

31.o Os alunos dos cursos de Música poderão reque-
rer provas de avaliação para transição de grau/ano em
qualquer das disciplinas que frequentam na escola de
ensino especializado, de acordo com a legislação em
vigor para o ensino vocacional da música.

32.o A progressão e conclusão das disciplinas da com-
ponente de formação geral dos cursos complementa-
res/secundários de Dança e de Música faz-se de acordo
com o disposto nos normativos em vigor para o ensino
secundário regular.

33.o A progressão nas disciplinas das componentes
de formação específica, técnico-artística ou vocacional
dos cursos complementares/secundários de Dança e de
Música faz-se independentemente da progressão na
componente de formação geral.

34.o A obtenção de classificação inferior a 10 em
qualquer das disciplinas referidas no número anterior
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impede a transição de grau ou ano na respectiva dis-
ciplina, sem prejuízo da progressão nas restantes dis-
ciplinas.

35.o Os alunos que frequentam os cursos básicos ou
complementares/secundários de Dança ou de Música,
em regime articulado, terão de abandonar este regime
de frequência quando numa das disciplinas da compo-
nente de formação vocacional não obtenham aprovei-
tamento em dois anos consecutivos ou excedam o
número de faltas injustificadas previsto na lei.

36.o A certificação do 9.o ano de escolaridade pode
ser feita independentemente da conclusão das discipli-
nas da componente de formação vocacional de acordo
com decisão do conselho de turma, no âmbito do quadro
legal existente.

37.o Os alunos certificados com o 9.o ano de esco-
laridade têm direito ao diploma dos cursos básicos de
Dança ou de Música desde que tenham concluído com
aproveitamento todas as disciplinas da componente de
formação vocacional dos respectivos cursos.

38.o Têm direito ao diploma dos cursos secundá-
rios/complementares de Dança e de Música os alunos
que tenham concluído com aproveitamento todas as dis-
ciplinas dos respectivos planos de estudos.

IV

Revogação

39.o São revogadas as Portarias n.os 294/84, de 17
de Maio, 810/85, de 26 de Outubro, e 1197/92, de 22
de Dezembro, os n.os 2.o e 3.o da Portaria n.o 1047/99,
d e 2 6 d e N o v e m b r o , o d e s p a c h o c o n j u n t o
n.o 17/SEAM/SEEBS/84, de 4 de Outubro, e os n.os 3,
3.1, 4, 5, 7, 7.1, 7.2 e 8 do despacho n.o 25 549/99, de
27 de Dezembro.

O Ministro da Educação, José David Gomes Justino,
em 5 de Dezembro de 2002.

ANEXO I

Plano de estudos do curso básico de Música (2.o ciclo), em regime articulado

Carga horária semanal (×90 min.)

5.o ano 6.o ano Total ciclo
Componentes do currículo

Educação para a cidadania Áreas curriculares disciplinares:

Línguas e Estudos Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5,5 10,5

Língua Portuguesa.
Língua Estrangeira.
História e Geografia de Portugal.

Matemática e Ciências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 3,5 7

Matemática.
Ciências da Natureza.

Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 1,5 3

Formação pessoal e social Educação Moral e Religiosa (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,5 1
Áreas curriculares não disciplinares (b) . . . . . . . . . . . . . . . 3 2,5 5,5

Área de Projecto.
Estudo Acompanhado.
Formação Cívica.

A decidir pela escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,5 1
Actividades de enriquecimento (c).

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5/14 13,5/14 27/28

(a) Disciplina de frequência facultativa.
(b) Estas áreas devem ser desenvolvidas em articulação entre si e com as áreas disciplinares, sendo a Área de Projecto preferencialmente desenvolvida na escola especializada de

ensino artístico.
(c) Actividades de carácter facultativo.

Carga horária semanal (×50 min.)

5.o ano 6.o ano Total ciclo
Formação vocacional

Formação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 4
Classes de Conjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 4
Instrumento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 10
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ANEXO II

Plano de estudos do curso básico de Música (3.o ciclo), em regime articulado

Carga horária semanal (×90 min.)

7.o ano 8.o ano 9.o ano Total ciclo
Componentes do currículo

Educação para a cidadania Áreas curriculares disciplinares:
Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2 6
Línguas Estrangeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2,5 2,5 8

LE 1.
LE 2.

Ciências Humanas e Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2,5 2,5 7
História.
Geografia.

Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2 6
Ciências Físicas e Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2,5 6,5

Ciências Naturais.
Físico-Química.

Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5 4,5
Introdução às Tecnologias de Informação e Comunicação . . . . . . . . . . 1 1

Formação pessoal e social Educação Moral e Religiosa (a) . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,5 0,5 1,5
Áreas curriculares não disciplinares (b) . . . . . . . 2,5 2,5 2 7

Área de Projecto.
Estudo Acompanhado.
Formação Cívica.

A decidir pela escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,5 1
Actividades de enriquecimento (c).

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5/16 15,5/16 16/16,5 47/48,5

(a) Disciplina de frequência facultativa.
(b) Estas áreas devem ser desenvolvidas em articulação entre si e com as áreas disciplinares, sendo a Área de Projecto preferencialmente desenvolvida na escola especializada de

ensino artístico.
(c) Actividades de carácter facultativo.

Carga horária semanal (×50 min.)

7.o ano 8.o ano 9.o ano Total ciclo
Formação vocacional

Formação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2 6
Classes de Conjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 2 6
Instrumento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 5 15

ANEXO III

Podem ser ministrados cursos básicos e complemen-
tares dos seguintes instrumentos:

Acordeão;
Alaúde;
Bandolim;
Clarinete;
Clavicórdio;
Contrabaixo;
Cravo;
Fagote;
Flauta de bisel;
Flauta;
Guitarra portuguesa;
Harpa;
Oboé;
Órgão;
Percussão;
Piano;
Saxofone;
Trombone;
Trompa;

Trompete;
Tuba;
Viola da gamba;
Viola dedilhada;
Violeta;
Violino;
Violoncelo.

Portaria n.o 1551/2002

de 26 de Dezembro

A Portaria n.o 1196/93, de 13 de Novembro, aprovou
os planos de estudos para o ensino da música ministrado,
em regime integrado, no Conservatório de Música de
Calouste Gulbenkian de Braga, escola especializada de
ensino artístico.

Considerando a experiência adquirida pela referida
escola e a reorganização curricular do ensino básico,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18 de Janeiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 209/2002, de 17 de Outu-
bro, torna-se necessário proceder a ajustamentos aos
planos de estudos dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos do ensino
básico.


